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      Estado de Mato Grosso
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
        CNPJ: 07.209.225/0001-00

         Gestão 2017/2020
_____________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019/2020
SÚMULA: “Dispõe sobre o Programa de Provimento de renda emergencial a Professores, Técnicos Administrativos e Apoio do Município de Itanhangá e dá outras providências.” 
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:
Art. 1º - Fica criado o Programa de provimento de Renda Emergencial aos profissionais da rede pública municipal, contratados através de Processos Seletivo Simplificado nº 003/2019, decorrentes da Lei n.º 267/2011, que tiveram seus contratos rescindidos por iniciativa do poder Público Municipal, devido à suspensão das atividades escolares por tempo indeterminado, em consequência da Pandemia do Corona Virus – COVID 19:
§ 1º - Os Professores receberão o valor mensal de R$ 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais); 
§ 2º - Os Técnicos de Desenvolvimento Infantil, Técnico Administrativo Educacional, Merendeiras, Guardas de patrimônio e Auxiliares de Serviços Gerais receberão o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais);
 Art. 2º - O benefício será concedido em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, em nome dos beneficiários a serem pagos através de depósito em conta bancária, até o quinto dia útil de cada mês, a partir do mês de julho de 2020:

Art. 3º - Terão direito ao auxílio emergencial o profissional da Educação, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:
I - Teve seu contrato temporário rescindido por iniciativa do poder Público Municipal, devido à suspensão das atividades escolares;
II - Não tenha recebido o auxílio emergencial do Governo Federal de que trata a Lei Federal nº 13.982/2020. 
III – Não seja servidor efetivo do Município de Itanhangá ou de qualquer outro Órgão Público Estadual ou Federal.
Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo expedirá normas complementares a esta Lei.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de junho de 2020.

Art. 6º - revogam-se as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 02 de junho de 2020.

EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019/2020

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Cumpre-nos encaminhar o Projeto de Lei Municipal 019/2020 que autoriza o Poder executivo a pagar auxílio emergencial aos professores e pessoal do apoio que tiveram seus contratos temporários rescindidos em virtude da paralização das atividades escolares em decorrência da pandemia do COVID 19.
Os valores estabelecidos para esse auxílio emergencial, muito embora inferior aos valores constantes dos contratos rescindidos, servirão pra amenizar os problemas financeiros decorrentes da rescisão que fomos forçados a promover.

Por outro lado, tais valores estão dentro do limite de gastos de que dispõem os cofres públicos municipais, sem comprometer a folha de pagamento e demais despesas obrigatórias de cada mês.
Diante disso, esperamos a costumeira atenção de Vossas Excelências na apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência urgentíssima.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
Itanhangá-MT, 02 de junho de 2020.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
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